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menlo de co o rdminis ratilo de prestação de

SC ia n e' tre si, ( e unr lado a PreÍeitura

Municipal de Igual:u.(r,1, aka,és ja Secretaria de

Gabinete e, do outro adc aempr?sal:iJDASlLVA,para
o fim que a seguir declar: m:

A PreÍeitura lr/unicipal de lguatu-Ce, pessoa juridica de direito público, através dir Secret;rna ce Gabinete, com

sede na Rua Guilhardo Gomes de Araújo, s/n, Esplanada 11,63,505-005, irscrita no I.)NPJ sob o n0.

07 810 468/0001-90, neste ato representada pelo senhor Francisco Clidenor I eix,:ira Filht , Se,:retário Chefe de

Gabinete, inscrito no CPF sob o n".326.173.643-72, daqui por diante denomilad? de "CONTÍIATANTE" e, do

outro lado a empresa S J DA SILVA, com sede na Av. Sabino Antunes de Silra No: 41, Galpão 05, Bairro:

Cohabs, lguatu-CE, inscrita no CNPJ/IVF sob o no. 28.384,999/0001 -39, neste ir o, repr,)sen.ada pelo senhor

Sebastião José da Silva, Empresário lndividual, inscrito no CPF/[/F sob o n'. 71(,486.58 l-34, daqui por diante

denominada de "CONTRATADA", em conÍormidade com o que preceitua a Lei no 14.133, de 01/04/2021 e suas

alteraçÕes e, regular-se-á pelas suas cláusulas e pelos preceitos de direito pút co, e . ele serão aplicados,

supletivamente, os principios da teoria geral dos conkatos e as d;sposiçÕes de di':ito prilado, sujeitando-se os

contratantes, às suas normas cláusulas e condições a seguir ajustadas:

CúUSUI-A PRIMEIRA- DO OBJETO
(art 92 inciso da Lern" 14 133 deA1lA4l2021)

1 1- Registro de Preços para contratação de empresa especializada para serviços de reío ma tr recuperação de

mobiliário, para atender as necessrdades das diversas unidades administriltivi:; (secr rtarias) da Preíeitura

Municipal de lguatu/Ce, conforme especificações constantes no termo de reíerÉ rrcia, arexo I do edital, parte

integrante e complementar deste instrumento de contrato como se aqui transcrito Ílsse,

CúUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO LEGAL
(ad 92 ncrsol daLe n' 14 133 de01104/2021)

2'1- 0_presente instrumento de contrato decorreu do processo administrat vo re licita ião ta modalidade de

PREGAo ELETR0NIC0 N". PE/SRP.2025.09.05.0'1.-PMl/DIVERSAS, devidamerrte homr logado pela autoridade

competente, e foi instruÍdo com fundamento na Ler no. 14.133, de 0110412021 e suas al eraçÕes posteriores e,

ainda, na proposta da contratada, parte rntegrante deste instrumento de contrirto ir depen( ente de transcrição.

cúusuLATERCE|RA-DA LEGTSLAçÃo ApLrcÁvELAo coNTRATo ,

(art 92 inciso da Lein" 14 133 de01104nA21)

3 1- 0 presente inshumento de contrato reger-se-á peias disposrções contidas ni: Lei no. 14.133, de 0110412021

e, subsidiariamente, segundo as disposiçÕes contidas na Lei no I078, de'11/()3/1990 (Córigo de Defesa do
Consumidor), e demais normas e principios gerais dos contratos, inclusive quantc aos cascs olissos.

cúusuL-A QUARTA - D0 MoDELo DE ExEcuÇÃo Do oBJETo
(ar1 92 rncso V da Le n" 14 133 de C]/C, /2021)

4 1 A execução do ob;eto contratado daÊse-á conÍorme as necessidades dasr di\r)rsas S,)cretarias da Prefeitura
Municipal de lguatu/CE, mediante solicitação Íormal da unidade requisitanle, observrndo-se as condiçóes
estabelecidas neste Termo de Referência e no edital de licitaçã0.
4 2 0s serviços de reforma e recuperação de mobiliário deverão ser realizados de acordo com as especiÍicaçoes
técnicas e prazos definidos nas ordens de serviço emitidas pelo setor compet€rnte

4 3 A empresa contratada Ílcará responsável por:

4 3 1 Fornecer toda a mão de obra, materiais, ferramentas e equipamentos n'-:ce:;;ários i pereita execução dos
serviços,
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4.3.2. Realizar, às suas expensas e sob sua reSrn do mobiliário a ser reformado nos locais

rndrcados pela Administração e a posterior e a dos bens a a execução dos serviços, garantindo o

transporte adequado e seguro durante todo o pro 0,

4.3.3. Garantir a qualidade do acabamento, respeita

expressamente solicitado o contràno:

rísticas originais do mobiliário, salvo quando

4.3.4, Cumprir os prazos íixados em cada ordem de serviço;
4.3.5. Submeter os serviços concluÍdos à vistoria e aprovação da unidade demandante, como condição para a
aceitação e posterior pagamento

CúUSULA QUINTA. DO vALoR
(art 92,incisoV daLein" 14133 de01/04/2021)

5.1 - A Contratante pagarà à Contratada, pela prestação dos serviços, objeto deste contrato, o valor global de R$

6,216,60 (seis mil duzentos e dezesseis reais e sessenta centavos), conforme planilha abaixo:

GRUPO DE ITENS 01

(Ampla Participação)

=E ESPEc FrcAÇÁo ez
E

o
õE <o

SERVIÇO oE REPARo, RECUPERAÇÃo E ADAPTAÇÃo DE BIRÔS 1 GAVETA DE IúADEIRA CoM
REVESTIIVENTo EM TÔRNIICA E ESÍRUTURA DE FERRO I,4EDINOO 120 x 80 X 75 cOIú ÍROCA DE

FECHADURA

a

d.

a

SERVIÇo DE REPARo, REoUPERAÇÃo E AoAPTAÇÃo oE BIRÔS 2 GAVETAS oE I,IÂDEIRA co|\,4

REVESTTüENTo Etú FôRtúlcA E ESTRUTURA DE FERRo túEDtNoo i,20 x 80 x 75 cot\.r rRocA oE
FECHADURA

d
a

É.

a

SERV Ço OE REPARo, RECUPERAÇÃO E ADAPTAÇÀo DE BIRÔS E[4 L CO[/ 2 GAVEIAS DE I\4ADE RA

c0t\4 REVEST t\.iENTo EN4 FôRl,4tcA E ESTRUTURA DE FERRo, cotv rRocA DE FECHADURA

a-

SERVIÇO DE REPARO, RECUPERAÇÀO E ADAPTAÇÃO oE I\,iESA DE REUNIAO REDONDA EM [4ADEIRA

coM REVESTTMENTo EÀrlFóRNr cA E ESTRUTURÂ oE FERRo MEDrNoo ApRox[úADATVENTE 90 cM x
75

a.

SERVIÇO OE REPARO, RECUPERAÇÃO E ADAPTAÇÃO DE I!4ESA DE REUNÃO EI"4 IúADEIRÁ COM
REVEST[vENTo E[4 FôRÀ,4tcA E EsÍRUTURA DE FERRo tvlED NDo ApRoxttulADArúENTE 200 crv x B0 cÀ,4

x 75 Crú

a.

É É

SERVÇO DE REPARo, RECUP:RAÇÁo E ADAPTAÇÃO DE BANCOS DE [,4ADE RA cOIú ]\4ED DAs
APROX N4ADAS DE 3,OO X O,9O X O 80 C]V E ESTRUÍURA OE FERRO

a. a-

É.

SERVÇODÉREPARo REcUPERAÇÀo E A0APTAÇÃo DE GU IcHÊS OE ATEND]I\4ENTo Ao PUBL Co oE
IúAOE RÂ COI\4 REVESTII\,4ENÍO EI\4I,IDF ESTRUTURA IúETALICA, GAVETAS E CPU

d
a a

d

SÉRVÇo DE REPARo, RECUPERAÇÃo E ADAPTAÇÀo DE ARI\4AR o OE ESCRTORo EI!4 IVADE RA

RESVETIDO EIV FORMICA, COfulTROCA OE PEÇAS E FERRÂGENS,

SERVÇO DE REPARo, RECUPEÇÃO E ADAPTAÇÀO DE CADE RA CoI,4 ASSENTo E ENcoSTo EM

POLIPROPILENO, BASE EM FÊRRO 4 PERNAS TIPO PALITO, CO[,l SERVIÇO DE SOTDA E ÍROCA OE

PEÇAS,

SERVIÇO DE REPARO, RECUPEÇÃO E ADAPTAÇÀO DE CAOEIRA ESTOFADA EASE EIV FERRO 4 PERNAS

T{PO PAL ÍO COIú SERVIÇO DE ESTOFADO SOTDA E TROCA DE PEÇAS

a-

É.

DE REPARO, RECUPEÇÁo E ADAPTAÇÃo DE CADE RA EIV POTPROPTENO cOI\,4 BASE
A COÍV SERVÇODE SOTOA E ÍROCA DE PEÇAS

Ç0
OR

SERVI

GiRAT

a

É.

a

É.

SERV ÇO OE REPARO, RECUPEÇÃO E ADAPIAÇÃo DE CADE RA ESToFADA cO]V EASE G RATÔR A

COIV SERVIÇO DE ESTOFADO, SOLDA. E TROCA DE PEÇAS,

a-

I

I

t=

-t

a
É.

E



SERVIÇO DE REPARO, RECUPEÇÂO E ADAPTAÇÃO

tUGARES, COM BASE EM ESTRUTURA METALICÂ, C

PEÇAS o

RfúÊ
R SO0vffiiàPF(§;T

IRA T PO LON

OE ESTOFAD

6 Orv TGUÂTU
o' .o

l:ST(, ADA 3

E TFl )CA DE

SERVIÇO DE REPARO RE0UPEÇÃo E ADAPTAÇÃo D I:ST( ADA 4

LDA E ÍF 1)CA DE

SERV ÇO DE REPARO RECUPEÇÃO E AOAPTAÇÃO OE CADEIRA T PO LONGARINA EI\,I POL IPRO )lLENO

3 LUGARES COI,4 BASE EI,I ESÍRUTURA À/EÍAL CA, COIV SERVIÇO DE SOLDA E ÍROCA OE PE( ..S

SERVIÇO DE REPARO, RECUPEÇÀO E ADAPTAÇÃO DE CADEIRA ÍIPO LONGARINA EM POLIPRo) LENO

4 TUGARES COM BASE EM ESÍRUTURA I\,IETALICA, COI\4 SERVIÇO DE SOLDA E TROCA DE PEç;.S

R$ 6.216,60

5.2- No valor acrma estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e inlire:,rs decc'rentes da execução do

objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previt ilnciáric;, fir;cais e comerciais

inctdentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao ,luÍyDrimentír integral do objeto da

contratação;

5 3' 0 valor acima é meramente estimativo, de íorma que os pagamentos delidor) ao con rata(lo dependerão dos
quantitativos eíetivamente fornecidos;

5 4- São anexos a êste instrumento e vinculam esta contratação, independenlrem rnte de lrans lrição:

5 4 1. A Ata de Registro de Preços/Termo de ReÍerência que embasou a contra açã0, ern es recial as cláusulas

especifrcas quanto a forma de execução do objeto;

5.4.2- O Edital da licitação que decorreu o contrato;

5 4 3- A Proposta da Contratada,

5 4 4- Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CúUSULA sExTA- DOs CRITÉRIOS DE MEDIÇÃÔ E DE PAGAMENTO
(âd 9:l ncrso Vl daLern" 14133 de 01i04/2021)

6 1- Os serviços prestados pela contratada estarão sujeitos à aceitação plena pelr órgâo ecehedor;

6 2- A autoridade supenor competente do órgão contratante designará um fiscal do contra o, crrjo propósito, entre

outras atnbuiçÕes, será a conferência dos serviços com as especiÍicações ()onlijas na proposta de prEos da

contratada. Caso os serviços entregues estejam em desacordo com as especiÍicaç:es exig das, o Íiscal do contrato

rejeitará o recebimento dos mesmosl

6 3- O recebimento dos serviços se fará em duas etapas:
6.3 1- Recebimento Provisório, no ato da entrega dos serviÇos, para eíeito de \,)riflcaçi o, nrediante Termo de
Recebimento Provisóno;

6 3 2-Recebimento Definitivo após veriÍicação d a qualidade e constatada as espec iÍicaçõr s do s serviços exig idas

no contrato com conseqüente aceitação, mediante Termo de Recebimento Dr)Íinilvo;
6.3 3. Caso não alenda as especificações, a empresa contratada terá um prazo de 48 (qua'enta e oito) horas para

substituição dos serviços, sob pena de multa e demais cominações contratuaíri e l(gais p( lo nâo cumprimento do

estabelecido no contrato, bern como estará sujeita as açóes penais cabiveis;

6.4' Recebida a Nota Fiscal e dado o atesto pelo responsável legal, os pagame rtos serão e etuados mensalmente,

ate o último dia útil do mês subsequente ao mês de referêncra da parcela a tagtr, com rraçíio às importáncias
constantes destes e relativos aos serviços efetivamente prestados no periodo. As Ír)tas Íis( ais cevem seremitidas
em nome da Prefeitura lVlunicipalde lguatu/CE, constando número da licitaÇão, núrÍero do )ontrato, lote/item, para

flns de rastreabihdade em estoque;
6.5- Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em rlue o ór 3ão iontratante atestar
a execução do objeto do contrato,
6 6 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatonamente acompanhada da clmt)ovaçãc da regularidade Íiscal,
social e trabalhista, na impossibilidade de acesso via internet, mediante consulla i)os sitio ielerônicos oÍlciais ou
à documentaçâo mencionada no art 68 da Lei Federal n". 14.133, de 0110412(t21',

6 7- Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pedin€ntes à r ontntaçã0, ou, ainda,
c rc u nstâ ncia que im peça a liqu idação da despesa, como, por exem plo, obrigaç ão i nanceir I pendente, decorrente
de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado at(r quo a CorkataCa providencie as

TUGARES COM EASE EM ESTRUTURA METALICA, COi/ SE

PEÇAS

d

a.

d

a

"
a
P

a a

É
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medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para

da situaçã0. nào acarretando qualquer ônus para a
6.8- Será considerada data do pagamento o dia em

o

que c

| = 0,00016438

TX: Percentual da taxa anual = 6%

RtlBRlcÀ-:il-
!

ento iniciar-se s a comprovação da regularização

nte,

tida a ordem bancária para pagamento;

LJJ

6.9- Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para veriÍlcar a manutenção das condiçôes
de habilitação exigidas no edital de icitação que decorreu o presente contratoi

6.10- Constatando-se a situaÇão de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por escnto,
para que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, regulanze sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa.

0 prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual periodo, a criténo da contÍatante;

6.1 1- Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta
para identificar possivel suspensão temporáÍia de participação em licitaçã0, no âmbito do órgâo ou entidade,
proibiçâo de contrâtar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado a legislação
pertinente;

6,12- Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar
aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade Íiscal quanto à rnadimplência da contratada, bem como
quanto à existência de pagamento a ser eíetuado, para que sejam acronados os meios pertinentes e necessáÍios
para garantir o recebimento de seus créditos,

6.13- Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos
autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla deÍesa;
6.14- Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados noÍmalmente, até que se decida
pela rescisão do contrato, caso a contratada náo regularize sua situação;

6.'14.'l- Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente com o Ílsco, salvo por motivo de
economicidade, segurança nacional ou outro de rnteresse público de alta relevância, devidamente justiÍicado, em
qualquer caso, pela méuima autoridade da conkatante;

6.'15- Quando do pagamento, será eÍetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável;

6.15.'1- A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n0 '123, de
2006, não sofrerá a retenção kibutária quanto aos impostos e contribuiçôes abrangidos por aquele regime. No

entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar;

6.16- Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorndo, de alguma
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação Ílnanceira devida pela Contratante, entre a data
do vencimento e o efehvo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:
EM=lxNxVP,sendo:
EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamentoi

VP. Valor da parcela a ser paga.

I = lndice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado.

(6 / 100)
t= (TX) | =

365

CúUSUI.A SÉTIMA- DO REcEBIMENTo Do oBJETO
(arl 92 inciso V I da [einô 14 133, de 01/04i2021)

7.1- 0 objeto será recebido provisoriamentê, de forma sumária, no ato da entrega ou execuçâo, juntamente com
a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e Íiscalização
do contrato, paÍa efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo
de ReÍerência e na proposta da contÍatada, partes integrantes e complementares deste instrumento de contrato,
independente de transcrição;
7.2- 0 objeto poderá ser releitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisóno, quando em
desacordo com as especiÍlcações constantes no Termo de Referência e na proposta da contratada, devendo ser
refeito no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificaçâo da contratada, às suas custas, sem prejuizo da
aplicação das penalidades;

7.3- 0 recebimento deÍinitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota Ílscal ou
instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a veriflcação da qualidade do servrço e
consequente aceitaçâo mediante termo detalhadoi

Rue Gullhàrdo Gomo3 de Araúlo, sJn', Esplanade ll, lgustu'Ce, CEP 63.í)5-oo5
CNPJ - 07.810.,168000í-90 l Sltêi www.lguâtu.cê.gov.br I Fonêi (8E) 3581.5563
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período, quando houveí necessidade de dil
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7.5- No caso de conkovérsia sobre a execu do objeto, quanto são e qr alidadr, deverá ser observado
o teor do art. '!43 da Lei n0. '14.133, de 01 1, comunicand à empresa rara em ssâc de Notâ Fiscal no

que pertence à parcela inconkoversa da execu objeto, efeito de liquid:ção e teganento;0

7 6- 0 prazo para a soluçá0, pelo contratado, de in ncias na execuEio c,) objetc ou de saneamento da

nota Íiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, veriÍicadas pela Adminrstr;ção du ante a análise prévia à

liquidaçáo de despesa, não será computado para os Ílns do recebimento deÍinitivrr

7.7- 0 recebimento provisório ou deÍinitrvo nâo excluirá a rêsponsabilidade civ I pe la solide z e pela segurança dos

serviços nem a responsabilrdade étim-proÍissional pela perfeita execuçáo do (;onlrâto.

cúusuLA orTAvA - D0 REÀ,usTAilENTo DE PREçoS
(ari 92, incisos V, da Lein" 14133 de 01/04/2021)

81- 0s preços inicialmente contratados são fixos e ineajustáveis no prazo d(r um anr, ccntado da data do

orçamento estimado constante do pÍocesso administralivo que deu origem ao preiente inr trunento de contrato;

82- Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da Conkiltada, oi preços iniciais seráo

reajustados, mediante a aplicação, pela CONTRATANTE, do índice Geral de l)reços ce M:rcado - (lGP-l\,|),

exclusivamente para as obrigaçóes iniciadas e concluídas após a ocorrência ca a"ualidad:;
8 3- Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano st,rá contí do ? partir dos eíeitos

financeiros do último reajustei

8.4- No caso de atraso ou náo divulgação do(s) índice(s) de reajustamento a COl TRr',TANTE pagará a

Contratada a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando rr difererça conespondente táo

logo sela(m) divulgado(s) o(s) índice(s) deÍinitivo(s);

8.5- Nas aferiçoes finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(âo), obrigakr iament r, o(r;) deÍinitivo(s);

I 6- Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser €xtint)(s) ou de qualquer forma náo

possa(m) mais ser utilizado(s), será(áo) adotado(s), em substituiçã0, o(s) que vie em) a t er dr:terminado(s) pela

legislação então em vigor;

8.7- Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as paÍtes ele;eráo n,rvo ndice ofrcial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo;

8,8- 0 reajuste seÉ realizado por apostilamento,

cúusur-A NoNA - DA vrcÊNcrA E DA pRoRRoGAçÃo
(arl 92, inciso Vll, da Lei no. '14 133, de 01/Cú/2021)

9.'1. 0 presente instrumento de contrâto terá um prazo de vigência que iniciarlr aptrtirda,atadasuaassinatuÍa,
por 12 (doze) meses, por serem considerados de natureza essencial e contírrua, :om fur damento no art. 36, do

decreto federal n' 11.462, de 31 de março de 2023, observado o disposto no art. '05 da lli federal no 14.133, de

0í de abril de 2021.

91 I 0 objeto a ser licitado, pelo seu impacto institucional e com base nas juslifrcatives acma mencionadas,
possui natureza continuada, podendo ser pronogável para além da vigência rloÍrum de c oze reses prevista na

Lei n'í4.133/202't
9.2. A prorrogação de que trata o item acima é condicionada à avaliaçã0, por p.rtê do lest)r do Contrato, da

vantajosidade da pronogaçá0, a qual deverá ser realizada motivadamente, ccm trase no hiskrrico de gestão do

contrato, nos princípios da manutenÉo da necessidade, economicidade e opoiunidade da mntÍatação, e nos

demais aspectos que forem julgados relevantes e, ainda, com autorizado Íormal dir autorid rde (:ompetente, desde
que sejam preenchidos os requisitos abaixo enumerados de Íorma simultâneal

9.2.1- Fomecimento regular dos produtos;

9.2,2- Nào aplicação de puniçôes de natureza pecuniária por três vezes ou mais;

9.2.3-Manutençáo do interesse pela Administração no Íornecimento dos prodrrtos,

9.2 4- Manutenção da vantajosidade econômicâ do valor dos produtos e

9.2.5- Concordância expressa da CONTRATADA pela prorrogação.

9.3- A contratada não tem direito subjetivo à prorrogação conkatual;
9.4- A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de teíro aditiv )i
9.5- Nas eventuais prorroga@es contratuais, os custos náo renováveis já pagcr; ou anrortizados ao longo do
primerro período de vigência da contrataçáo, deveráo ser reduzidos ou rrlimirrados romo condi@o para a

renovação;

Ruâ GuilhBído Gomas d,e AÍaújo,
CNPJ - 07.tt0.af$l0Í,0í -90 l Siter
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9.6- 0 contrato não poderá ser prorrogado quando a da tiver sido p da nas sanções de declaração

de inidoneidade ou impedimênto dê licitar e contratar
aplicaçã0.

poder pú , observadas as abrangências de

9.7- O atraso injustiÍicado na execuçâo do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na forma prevista em
contratoi

9.8- 0s akasos na execução do conkato ocasionados por motivo de força maior ou caso forluito, desde que

notiflcados no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela Contratante, náo serão considerados como
inadimplemento contratual,

CúUSULA DÉc[íA - Do cRÉD[o PELo QUAL coRRERÁ e oespTsl
(arl 92, nciso Vlll, da Lel no. 14.133, de 01i04/2021)

10.1- As despesas decorrentes da contratação correrão por conta da Dotação orçamentária sob â seguinte
rubrica 03.01.04.131.0003.2.021 (l,4anutençáo da Secretaria de Gabinete); e Elêmento de Dêspesas n"
3.3.90.39.00 (Outros Serviços de Terceiros / Pessoa Jurídica), e encontra adequaçáo orçamentária na lei Municipal
que estima a receita e fixa a despesa do município de lguatu, Estado do Ceará, para o exercício flnanceiro de
2025 e da outras providências, com recurso flnanceiro oriundo da Prefeitura de lguatu-CE.

CúusulÂ DÉOi,A PRIMEIRA- Do REEQUILÍB.RIo EcoNÔMIco.FINANGElRo
(arl.92, incso Xl, da Leinô 14 133, de A11A412021)

1'1.1- 0 pedido de restabelecimento do equilÍbrio econômico-flnanceiro, previsto no art. 124, inciso ll, alínea "d",

da Lei no. 14.133, de 0110412021, deverá ser foÍmulado durante a vigência do conhato e antes de eventual
prorrogação, nos termos do art. 107 da Lei n0, 14.133, de 0110412021

11.2- O yazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando for o caso,
será de até 30 (trinta) dias, contado da data do fornecimento da documentaçáo probatória do caso de forÇa maior,
caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências
incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado.

cúusuLA DÉcffiA sEGUr'rDA - DAs ALTERAÇ-ôES,GoNTRATuAL
(arl 124 da Lê no 14 133, de 01/04/2021)

'12.1- Eventuais alteraçóês contratuais reger-se-âo pela disciplina dos ar1s.124 e seguintes da Lei n0. 14.133, de
01104t2021

12.2- 0 Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que

se flzerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato;
í 2.3- As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia

aprovaçáo da consultoria jurídica da C0NTRATANTE, salvo nos casos de justiÍlcada necessidade de antecipaçáo
de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de í (um) mês (art.

132 da Lei no. 14.133, de 0110412021);

12.4- Registros que não caracterlzam alteraçáo do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada
a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no. 14.133, de A110412021.

cúusulA DÉcrMA TERCETRA - DAs oBRTGAçoES DA CoNTRATANTE
(arl 92, nciso XlV, dâ Lêin" 1413X,de A11A412021)

13.1 , Proporcionar à conkatada todas as informações, esclarecimentos e condiçôes necessárias para a adêquada

execuçâo dos serviços.

13.2. Emitir ordens de sêrviço sempre que houver necessidadê de reforma e recuperaçáo de mobiliário,
observando os quantitativos ê as condições estabelecidas neste Termo de Referência e no contrato derivado da
Ata de Registro dê Preços.

13.3. Garantir acesso aos locais de retirada e entrega do mobiliário, sempre que necessário, de forma a nâo
prejudicar a execução das atividades contratadas.
13.4. Acompanhar e fiscalizar a exêcução dos serviços, por meio de servidores designados, assegurando a

conformidade com as espêcificaçóes técnicas, prazos ê demais condiçoes previstas.

13.5. Comunicar formalmente à contratada, em tempo hábil, eventuais falhas ou irregularidades veriÍlcadas
durante a execuçâo dos serviços, para adoção das medidas corretivas cabíveis,

b
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13I Prestar apoio adminiskativo necessário à execu tual, lrsp)cialmerte nr que se refere à
comunicação com as Secretarias demandantes e à tram 0 dos documentos p: rtinenk s

cúusuLÀ DÉcrMA QUARTA - DAS oBRtcAÇôEs DA GoNTRATADA
(air 9,1, ncisos XIV )Cy'le XV da Lein0 14 133, de 01144n021)

14.1 0 C0NTRATADO deve cumpnr todas as obrigações constantes des.e irrÍrumerto e em seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas deconentes da boa e perír ita e<ecução do objeto,

observando, ainda, as obrigaçoes a seguir dispostas:

14.2. Manter durante toda a execuçâo contratual, em compatibilidâde com as otrrigaçót s assumidas, todas as

condiçóes de habilitaçâo exigidas na licitaçáo.

14.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terr;3iros, d )correntes da sua culpa

ou dolo, quando da execuçáo do objeto, não podendo ser arguido para efeito tlD exclur ão (,u reduçâo de sua

responsabilidade o fato de a contratante proceder à fiscalizaçâo ou acompanlar: execuçío contratual.

14.4. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venlüm a ir:idir sobre a execução

contratual, inclusive as obrigaçÕes relativas a salários, previdência social, inrpor;los, enrárgcs sociais e outras
providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhi;tas e e;pecificas de acidentes

de kabalho e legislaçáo correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execu,Éo tnnkatual.
14.5. Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venharn a ser solic tados pela contratante,

salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que seriro respnndicas no prazo de24
(vinte e quatro) horas.

14.6 Refazer o objeto contratual que comprovadamente apresente condiçôes de refeito (u enr desconÍormidade
com as especificações deste termo, no prazo Íixado pelo(s) órgão (s)/entidade is) prrrticiparrte (s) do SRP (Sistema

de Registro de Preços), contado da sua notiÍicaçã0.

14.7. Cumprir quando for o caso, as condições de garantia do objeto, respon* bili::rndo-s( pel0 período oÍerecido

em sua proposta comercial, observando o prazo mínimo exigido pela administraçár,:.

í 4.8. Providenciar a substituiçáo de qualquer proÍissional envolvido na execução dr: objeto ,;ontratual, cuja conduta

seja considerada indesejável pela fiscalizaçáo da contratante.
14 8 1. Responsabilizar-se integralmente pela observância do dispositivo no tltulc ll, do C lpítLlo V, da CLT, e na

Portaria n0 3.460/77, do Ministério do Trabalho, relativos a segurança e higir;re do rabalho, bem como a
Legislaçáo correlata em vigor a ser exigida.
14.8.2.8da empresa conhatada â responsabilidade da qualidadê dos produk:s fo necido,i, indusive a promoção

de readequaçoes, sempre que detectadas impropriedades que possam compÍom0ler a co rsecuçáo do objeto.

cúusurÂ DÉCMA eurilrA. DAS |NFRAçôES E sANçÕes munEuurryls
(art 92. inciso XIV daL6rn0 14 133,dê01/042021)

'15.1-Comete inÍraçáo administrativa, nostermos da Lei n0. 14.133, de 011041i102' o Con ratado que:

a) der causa à inexecuçáo parcral do contratoi

b) der causa à inexecuçáo parcial do contrato que cause grave dano à Adminisfiirção ou ao ÍJncionamento dos

serviços públicos ou ao interesse coleüvo;

c) der causa à inexecução total do mnúatoi
d) enselar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justii:ado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaraçâo falsa durante a exêcuçã(r do con ratoi
í) praticar ato Íraudulento na execução do conkato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no. 12.846, de 01/08/2013.

15.2- Serão aplicadas ao responsável pelas infraçÕes administrativas acima dr)scri as as s 39uintes sançóes:
a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do conhato sempr€ que não se justiÍlcar a

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2", da Lei n0 14.133, de 2021)

lanâda I
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nalidade mais grave (art, '15ô, 
§ 4",

as condutas descritas nas alíneas

!

r a imposição pe

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contrata r, qua praticadas

"e", "f', "9" e "h" do subitem acima deste Contrâto, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição
de penalidade mais grave (art. 156, §50, da Lei n"'14.133, de 2021).

d) Multa de:

l) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustiflcado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite

de 30 (trinta) dias;

ll) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso injustiÍlcado, até o

máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo Íixado para apresentação, suplementaçáo ou

reposiçáo da garantia, quando exigida no Termo de Referêncra, parte integrante a este Contrato,

ll.1) 0 atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinçáo do conkato por

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispóe o inciso I do art. 137 da Lei n,

14.133, de 2021.
lll) Compensatória, para as infraçôes descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de 20% a 30% do valor do
Contratoi

lV) Compensatória, para a inexecução total do conkato prevista na alínea "a", "b", "c" e "d" do subitem 12.1, de
1% a 300/o do valor do Contrato.
'15.3- A aplicação das sançóês previstas nestê Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigaçáo de reparaçáo

integral do dano causado a CONTRATANTE (art. 156, § 9oda Lei n". 14.133,de01/04/202'1);
15.4- Todas as sançôes previstas nêste Conkato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156,

§ 70 da Lei n". 14.í33, de 01/04/202'1);

í 5.4.í - Antês da aplicação da multa será facultada a deÍesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data dê sua intimação (art. 157, da Lei no. 14.133, de 0110412021);

15.5- Se a multa aplicada e as indenizaçóes cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente

devido pela CONTRATANTE a CONTRATADA, além da perda desse valor, a diferênça será descontada da

garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, § 80, da Lei n0. 14.133, de 0110412021);

15,6- Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no
prazo máximo de 30 (hinta) d as, a contar da dâta do recebimento da comunicaçáo envrada pela autoridade
competente;

í 5.7- A aplicaçáo das sanções realizaÊse-á em processo adminishativo que assegure o contraditório e a ampla

defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágraÍos do art. '158 da Lei no.

14.133, de 0110412021 , para as penalidades de impedimento de licitar e conkatar e de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar;

15.8- Na aplicação das sançóes serâo considerados (art. 156, §1", da Lei no.'14.133, de 0110412021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos
de controle,

15.9- 0s atos previstos como infrações adminiskativas na Lei no. 14,133, de 0110412021, ou em ouhas leis de

licitaçôes e conhatos da Administração Pública que também sejam tipiÍicados como atos lesivos na Lei n0. í 2.846,

de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e

autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159);
'15.'10- A personalidade jurídica do C0NTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso
do direito para Íacilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica seráo estendidos
aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pêssoa jurídica sucessora ou à empresa do

mêsmo ramo com relação de coligação ou controle, de Íato ou de direito, com o CONTRATADO, observados, em

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriêdade de análisê jurídica prévia (art, í 60, da Lei no.

1 4.133, de 01 I CAl2021);

15.11- O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da

sançã0, informar e manter atualizados os dados relativos às sançôes por ela aplicadas, para fins de publicidade
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administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser comp

com os créditos devidos pelo reÍêndo órgão decorrentes deste mesmo cor

administrativos que o contratado possua com o mesmo órgâo ora contratante,

cúUsuLA DÉCIMA sExTA - DO MODELo DE GEsTÁo Do coNTRATo
(ârt 92 inciso XVlll, da Lein0 14 133, de 01/04i2021)

'16.1- 0 conkato deverá ser executado Íelmente pelas partes, de acordo com as ckr rsulas i,venr;adas e as normas

da Lei no. 14.1 33, de 0110412021 , e cada parte responderá pelas consequênciasr de sua iner ecução total ou parcial;

16.2- Em caso de impedrmento, ordem de paÍalisação ou suspensão do contrato, 0 cronog ama de execuçáo será

prorrogado automaticamente pelo tempo conespondente, anotadas tais circunr;târcias me,liant,r simples apostila;
'16.3- As comunicaçoes entre o órgão ou entidade e â contratada devem ser n,'ali:: rdas pc r esrrito sempre que o

ato exigir talformalidade, admitindo-se o uso de mensagem elekônica para esse flnt confor ne etdereço eletrônico

informado pela contÍatada na sua proposta comercial;

16.4- O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa pâra €do(iio de p ovid,ências que devam

ser cumpridas de imediato;

16.5- Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgáo ou entidare poderá convocar o
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentaçáo do plir to de íir calizaçã0, que conterá

informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalizaçá0, das êstr atég as para execuçáo

do objeto, do plano complementar de execuÉo da conkatada, quando hcuver, do mitodLr de aferição dos

resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros;

16.6- Fiscalizaçâo

16.6.1- A execuçáo do contrato deverá ser acompanhada e Ílscalizada pelo(s) fscal(is) do :ontrato, ou pelos

respectivos substitutos (art 117, caput, da Lei no, 14.133, de 0110412021).

1 6.7- Fiscalizaçáo Técnica

16.7.1- 0 Íiscal técnico do contrato acompanhará a execução do conkato, para cue sejrm clrmpridas todas as

condiçoes estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resulíldo; para a Adminlstraçá0.

16.7 2. O Ílscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do )onkat( todrs as ocorrências

relacionadas à execufio do contrato, com a descrição do que for necessáno pare a regL arização das faltas ou

dos defeitos observados. (art. 117, § 1" da Lei no. 14,133, de 01104120211;

16.7.3- ldentificada qualquer inexatidão ou inegularidade, o Ílscal técnico do 0onlrrto emi irá rotiÍicações para a

correção da execução do conkato, determinando prazo para a correçãoi

16.7.4- 0 Ílscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo lírbil, a s tuaçáo que demandar
decisáo ou adoçáo de medidas que ultrapassem sua competência, para que acote as rredirtas necessárias e

saneadoras, se for o caso;

16.7.5- No caso de ocorrências que possam inviabilizaÍ a execução do contrato nas da as aprazadas, o fiscal

técnico do contrato comunicará o fato irnediatamente ao gestor do contrato;

16,7,6. O Íiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo lr ábil, o t rrmino do contrato sob

sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contr€ 1ual.

1 6,8- Fiscalização Administrativa

16.8.1- 0 flscal administrativo do contrato venÍlcará a manutenção das condi;õe; de hat ilitação da contratada,

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a Íormalizaçiio de a:ostilamento e termos

aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso recer;sário;

16.8.2- Caso ocona descumprimento das obngaçôes conkatuais, o fiscal adninistrati/o dr contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do conlralo p:ra que tomrl as providências

cabíveis, quando ulhapassar a sua competência,

'16,9- Gestor do Contrato

br Fonar (88) 358í,6!,63
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16.9.1- 0 gestor do contrato coordenará a atualização sso de acom mento e Íiscalização do contrato

contendo todos os registros formais da execuçáo no his de ge renc am do contrato, a exêmplo da ordem

de serviç0, do registro de ocorrências, das alteraçóes e das contratuais, elaborando relatório com

vistas à venÍicaçâo da necessidade de adequações do conkato para Íins de atendimento da ínalidade da

administração;

1ô.9.2- 0 gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências

relacionadas à execuçâo do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade supênor
àquelas que ultrapassarem a sua competência;

16,9,3- 0 gestor do contÍato acompanhará a manutenção das condiçôes de habilitação da contratada, para frns

de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o lluxo normal da liquidaçâo e do
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais;
16.9.4- 0 gestor do conlrato emitirá documento comprobatório da avaliaçáo realizada pelos Íscais técnico,

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigâçôês assumidas pelo contratado, com menção ao seu

dêsempenho na exêcuÇâo contratual, baseado nos indicadores objetrvamente definidos e aferidos, e a eventuais
penalidades âplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações;

16.9.5- 0 gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administralivo de

responsabilização para fins de aplicação de sançôes, a ser conduzido pela comissão de que kata o art. 158 da Lei

n0, í 4.133, de 0110412021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso;
16.9.6- 0 gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informaçÕes sobÍe a consecução dos objetivos
que tênham justiÍicado a contrataçáo e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades
da Administraçáo;

16,9.7- O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de conhatos para a formalizaçâo
dos procedimêntos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do
contrato.

cúusuLA DÉcmA sÉflMA. DAs HtpóTEsEs DE DmNçÃo Do coNTRATo
(âd. 92, inciso XIX da Lei nó 14.1 33, de 0l/04/2021 )

í7.1- Em se tratando de objeto de natureza contínua, a extinçáo se dará quando vencido o prazo nele estipulado,
independentemente de terem sido cumpndas ou náo as obrigaçôes de ambas as partes contraentes;
17.'1.1- 0 contrato pode ser extinto antes do prazo nele flxado, sem ônus para a CONTRATANTE, quando esta
não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe
oferece vantagem;
17.'1 .2- A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a notificação
do contratado pela CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia;

17,1,3- Caso a notificaÉo da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2
(dois) meses da data de aniversário, a extinÇáo contratual oconerá após 2 (dois) meses da data da comunicaçâo;
17.2- 0 contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigaçôes nele estipuladas, ou antes do prazo nele
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n0. 14.133, de 01/04/202'1 , bem como amigavelmente,
assegurados o contraditório e a ampla deÍesa;
'17,2.1- Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos í38 e 139 da mesma Lei;

17.2.2- A alteração social ou a modiÍicação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se
não restringir sua capacidade de concluir o contrato;
17 .2.2.1- Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalEado termo aditivo
para alteraçâo subjetiva;
17.3- 0 teÍmo de rescisão, sempre que possÍvel, será precedido:

17.3.1- Balanço dos eventos contratuais já cumpndos ou parcialmente cumpridos;
17.3.2- Relação dos pagamentos 1á efetuados e ainda devidos;
17.3.3- lndenizações e multas,
17.4- A extinçâo do contrato não conÍigura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-flnanceiro,
hipótese em que será concedida rndenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n0. 14.133,
de 0110412021\;

17,5- 0 contrato podêrá ser extinto caso se constate que a CoNTRATADA mantém vínculo de natureza técnica,
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente
público que tenha desempenhado funçáo na licitação ou atue na fiscalizaçâo ou na gestão do conkato, ou que
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deles sela cônjuge, companheiro ou parente em
inciso lV da Lei n o 14,133, de 0110412021).
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Órgão Gerenciador
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18,1-0 extrato resumido do presente instrumento de contr eve rá ser divL,lga 1o e ma rtido pela Contratante à

disposição do público em sítio eletrônico oÍlcial do ente e demais meios pertinent.s, observadr o disposto na Lei

n0. 1 4,1 33, de 0110412021 e suas alterações posteriores.

cúUsutâ DÉcilA NoNA - Do FoRo
(âd 92, § 1' da Le n" 14 133, de 01/Cú/2021)

19.1- As partes elegem o foro da comarca da Cidade de lguatu, Estado do Ceará comoc único competente para

dirimrr quaisquer dúvidas oriundas deste instrumento de contrato, com renúnr:ia r:rpresse, deside já, de qualquer

outro, por mais privilegiado que seja.

E, estando assim justos e acedados, assinam o presente lnstrumento, em 03 ikêt; viasdr,igual teore forma, lida

e achada conforme, peÍante duâs testemunhas que lambém o assinam, para que rroduzi seus juridicos e legais

eíeitos.
lgLrrrtu-Ce, '14 d: outubro de 2025
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